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PORTARIA DG Nº 54, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto no art. 46, inciso XVI, da Resolução TRE-

e alterações posteriores, e tendo em vista o previsto noGO nº 275, de 18 de dezembro de 2017,

, bem como a instrução contidaart. 17 da Resolução TRE-GO nº 310, de 16 de setembro de 2019

no SEI nº 25.0.000003258-4,

RESOLVE:

Art. 1° ESTABELECER como cronograma anual para realização das Reuniões de Análise da

Estratégia (RAE), pelo Comitê Permanente de Gestão Estratégica - CPGE, os meses de abril,

agosto e dezembro, preferencialmente.

Art. 2° DETERMINAR que os lançamentos das medições dos indicadores de desempenho

cadastrados no sistema de monitoramento da estratégia em uso neste Regional sejam realizados

até o 10º dia útil do mês subsequente ao período da medição.

Art. 3° DEFINIR a página "Diretoria-Geral" do portal da Intranet do TRE-GO como o local em que

estarão disponibilizadas as Instruções de Trabalho que orientam a inclusão, a alteração, e a

captação de dados e monitoramento de indicadores de desempenho, no âmbito deste Regional, as

quais poderão ser acessadas por meio do a seguir: http://intranet/nova/unidadeslink

/unidades_diretoria-geral.php ( ).item: Instruções de Trabalho da ASPLAN



Ano 2025 - n. 45 Goiânia, quinta-feira, 13 de março de 2025 11

Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás (DJE/TRE-GO). Documento assinado digitalmente

conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo

ser acessado no endereço eletrônico http://www.tre-go.jus.br/

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogando-se a Portaria DG nº 118

/2023.

LEONARDO SAPIÊNCIA SANTOS

Diretor-Geral

ATOS DA PRESIDÊNCIA

DECISÕES

EXTRATO CONCESSÃO DE DIÁRIAS - 0141/2025

Solicitação nº: 0141/2025; Favorecido: RODRIGO DE MELO BRUSTOLIN; Cargo/Função:

DESEMBARGADOR ELEITORAL; Deslocamento: GOIANIA a BRASILIA; Finalidade da viagem:

Entrega de convite do 5º ENAM ao presidente do CNJ pelo coordenador do evento e presidente da

Comissão de Gestão da Memória e Cultura do TRE-GO.; Afastamento: 11/03/2025 a 11/03/2025;

Nº de diárias: 0,5; Valor Unitário: 1.106,20; Total Bruto: 553,10; Total Líquido: 459,86

PORTARIAS

PORTARIA PRES Nº 70, DE 11 DE MARÇO DE 2025

Dispõe sobre o Regime de Auxílio e a Premiação por Desempenho no âmbito da Justiça Eleitoral

de Goiás.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no exercício das atribuições

conferidas pelo art. 14, XLVI, da Resolução TRE-GO nº 403, de 25 de abril de 2024 (Regimento

Interno), pelo art. 3º, § 1º, da Resolução TRE-GO nº 347, de 04 de março de 2021, e considerando

a instrução do SEI nº 25.0.000002848-0,

RESOLVE:

Art. 1º Instituir, no âmbito da Justiça Eleitoral de Goiás, o e o programa deRegime de Auxílio

, instrumentos de reconhecimento ao engajamento e à produtividadePremiação por Desempenho

de servidores(as) da Justiça Eleitoral que atuam em grupos de trabalho.

CAPÍTULO I

REGIME DE AUXÍLIO

Seção I

Disposições Gerais

Art. 2º Os(As) servidores(as) integrantes de Grupo(s) de Trabalho - GT constituído(s) para o

processamento e instrução de processos judiciais incluídos nas metas e indicadores do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ) farão jus ao Regime de Auxílio.

§ 1º O regime se constitui na anotação em banco de horas do labor realizado em sobrejornada,

obedecidas as disposições da Resolução TRE-GO Nº 400, de 21 de março de 2024, com limite

máximo de:

I - 2 (duas) horas por jornada diária; e

II - 8 (oito) horas aos sábados, domingos e feriados.

§ 2º Os registros em banco de horas observarão os acréscimos legais e, se houver disponibilidade

orçamentária e financeira para fazer frente à despesa, poderão ser convertidos em pecúnia, nos

termos do art. 2º, inc. VI, da Resolução TSE nº 22.901, de 12 de agosto de 2008.

§ 3º O(a) servidor(a) que trabalhar nos finais de semana deverá, obrigatoriamente, alternar o seu

labor entre o sábado e o domingo;

Seção II

Iniciativa e Execução


